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I. Comunicado do Conselho de Ministros de 9 de Abril de 2020 

O que é?  

 O Conselho de Ministros aprovou a 9 de Abril, um novo conjunto de medidas 

extraordinárias, no âmbito da situação epidemiológica provocada pelo coronavírus 

SARS- CoV-2 e da doença COVID-19.   

 

 

II. Medidas em causa  

Quais as medidas 

aprovadas? 

 

 Normas excecionais e temporárias destinadas à prática de atos por meios 

de comunicação à distância, de modo a:  

 Agilizar a tramitação de processos urgentes nos Julgados de Paz; 

 Facilitar os pedidos de registo ainda não disponíveis online; 

 Garantir a continuidade dos procedimentos e atos de registo; 

 Assegurar a tramitação dos procedimentos conduzidos pelo Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial. 

 Normas excecionais e temporárias quanto às formalidades da citação e da 

notificação postal, no âmbito da situação epidemiológica provocada pelo 

COVID-19, cuja recolha da assinatura na entrega de correio registado, fica 

suspensa, sendo aquela substituída pela identificação verbal e recolha do 

número do cartão de cidadão, ou de qualquer outro meio legal de 

identificação, até à cessação da situação excecional de prevenção. 



Cumpre frisar que, as medidas anteriormente referidas ainda não foram 

promulgadas, nem publicadas em Diário da República, pelo que, ainda não se 

encontram em vigor. 

 

A presente nota informativa, de forma geral e abstrata, visa enunciar o novo conjunto de medidas extraordinárias referidas em 

Comunicado do Conselho de Ministros a 9 de Abril de 2020, no âmbito da situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS- 

CoV-2 e da doença COVID-19, pelo que, não substitui a necessidade de aconselhamento jurídico adequado a cada caso concreto. 

 

 Caso pretenda esclarecimentos adicionais sobre o presente tema, contacte: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Colaço 

Sócio | Partner 

fc@aalegal.pt 

 

 

Dulce Dinis  

Sócio | Partner 

dd@aalegal.pt 

 

 

Inês de Oliveira Domingos 

Sócio | Partner 

id@aalegal.pt 

 



Legislação  

 Comunicado do Conselho de Ministros de 9 de Abril de 2020, disponível em:  

https://www.portugal.gov.pt/pt/gc22/governo/comunicado-de-conselho-de-ministros?i=340  
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